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RECLAMANTE: 	LV.1i 

	

Endereço 	 - 

ADVOGADO: 

Endereço 

RECLAMADO: 
-, 

	

Endereço 	iin . 

L 

ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETOt;- -' 

AUTUAÇÃO 

Aos tr-.- 	 dias do mês de br 

do ano de mil novecentos e 	 , na Secretaria 

7 

da 	.. Junta de ConcillaçaO e Julgamento de. 	 - 

autuo a reclamaçao que segue, cbm 	 - -- documentos 

Eu,.. -5-t-/ 	 Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 

- (A 2-4 
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MINISTÉRIO DO TRABALh O Múlistério do  rrabl 

	

Delegacia Regional do Trabalho em Goiás 	 DELEGACJ)ARÉGQNAL 
- c 

Goiânia,— / 	 19 ... 
Divisão de Proteção ao Trabalho 

Seção de lnspeçao do Trabalho 

	

. 	 - 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 	-- 

Aos 	1 t, 	dias do mês de 	jStAA 	 de 197 	, compareceu nesta seção: 

RECLAMANTE 3 Qo fo c 10uv2 cL Qi± 
CTPS N.° .... 	l.ÇLt..9................. SÉRIE 3 
DATA DA ADMISSÃO 	/.O1---- /.....1 	DATA DA SAIDA / --------- -------------- / 	___________ 

CARGO OU FUNÇÃO:........ 	 ÇQLQ 	 ------------------------- - ------- - --- -------------- 
 

SALÁRIO CONTRATUAL: 

VARIAÇÃO SALARIAL --------- 

...........................IIIIIII -- 
ATIVIDADE: H tuQ 
ENDEREÇO 	 01 )O 	- 

, 	OBJETO DA RECLAMAÇÃO : -------------------ÁÁQ 	 .I.F.S................. 

OUTRAS OBSERVAÇÕES 	 fda - 	e 

....................---
-- ----------- -- --------------------------- .----- -------- .-------- ....... ...... ..i:::::::::: 

Para constar, lavrei o presente TERMO DE RECLAMAÇÃO que será assinado pelo reclamante e por mim. 

SIT - Goiânia, 	/ 

RECLAMA 

............................... 
ç ~... 	".' 	.. ... ................... 

SERVIDOR 

Olivia FonseOs 
DO TRABALHO 

868 
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MINISTERIO DO TRABALHO 
Delegacia Regional do Trabalho em Goiás 

Notificação n.o 

Da Seção de Inspeção do Trabalho 

Ao 

& 

Goiânia - Go. 

1 7.( ....... 

Senhor: 

Nos termos do disposto no art. 37 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

solicito a V. Sa. o favor de comparecer nesta Delegacia, na 	---------- 	.--'-------- r.20 

às 	horas do dia 	/ 	 ....... , a fim de 	. 

............. 	 . 

.......... . .......................... ............  ................ ...................... . ............................ ....--- ... ---------------- 

.............................................................................................................................................. 

2. 	 Informo V. Sa. de que o não atendimento a esta notificação caracterizará 

revelia e confissão. Em consequência, serão aplicadas as penalidades previstas em lei. 

Atenciosas Saudações. 

. OÇ 



Á 
Serviço Público Federal 

TÊrmo de lempare[imente 

DRT 

Aos dias do mes de 	 - 	 , de 19 	 as 	 horas 

compareceu à Secção de Emprego da Delegacia Regional do Trabalho,  

estabelecid 	na 

n.o 	 , nesta capital, tendo declarado que o rede 	1e 	7rio 	o- 

dr 	-' 	 da o 	orai nenbim 	cuo ernp:'o ' - ticio com o Hotel Bandeír-nt- --r. e 

que o mesmo s&nente executou snicos de pintura corno roftssional autonorno e t-

brn ue todos os cornnrovantes dos srvicos sergo 	 como nrova de cue o 

pelo que lavrei o presente têrmo, de acôrdo com o artigo 38 da Consolidação das Leis do Trabalho, que 

vai assinadPrmi 	e pelo reclamado. 

FIR 	cLADA 

RECIBO 

Recebi a notiíicaçâo para apresentar deksa por estrito dentro ido prazo de 48 horas, à 

càntar desta data. 

Goiânia, 	1I 	ns ---' 	de 19 

1 
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EXMO. SR, DELEGADO REGIONÂL DO TRABALHO NO E5TADC DE  GoIA 
"1 E 5 T A 	 / 

/ 
/ 

HOTEL BANDEIRANTES LTDA, firma estabelecida nesta Capital, 

Av. Anhanguera, 327, tende sido notificado oara apresentar por escri-

to defesa referente a nao anotaçao na Carteira Profissional de Silvanio 

Rodrigues da Costa, vem em sua defesa alegar o seguinte: 

flue, e Sr. Silvanio Rodrigues da Costa solicita 	nossa fir 

ma o seu registro em sua Carteira Profissional como se nosso emoregado 

fosse. 

Que, recusamos a fazer a devida anotaço, visto que ele / 

realmente nunca foi nosso funcicnrio, tendo somente nos prestado servi- __ 

	

	ça avulse como pintor, conforme prove e fotocopia de seu recibo assinado 
em 3l/O3/77. 

ue, ele realmente é um trabalhador avulFo, haja visto que 

sua Carteira rofissjona1 foi lhe fornecida em 12/12/73, porm at a pre-

sente data no existe nela nenh'ma anotaço como empregado de quaiuer 

firma. 

Que, apfesentamos em anexo uma decleraço de que ele prestou 

erviço avulso para outra pessoa, durante o período em ele solicita o seu 

registro. 

Que, e própria Inspetora de Trabalho quando em diligncia 

em nosso estabelecimento, no o encontrou em nossa firma prestando qual-

quer serviço, de acrdo com sue dece1ario, dec1araço. 

Pelos os motivos acima /exøoxto', solicitamos que seja can-

celada a nwtificaço, por no ter o eclamamt' direito ao pue ela recla 

ma,  
Gointe, 23 

01/ 7  / ~/_? /,' p 
andeirante Ltda. 
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P. J. JUSTIÇA DO TRASALHO 

JUNTA DE CONCILLAÇÃO E JULGAMENTO 

- 	- 

t. 

( 	/ 

EiI 

!I44U 

Cr$ 1.200,00 j 

I N P S ...... 
IMP. RENDA Cr$_____________ 
LIQUIDO . . Cr$...... 

Recebi(emos) do HOTEL BANDEIRANTES LTD., a importância 

supra de MIL 	E . .......CRUZE 	[15 . 

........... 1 .................................. . ........................................ [ ................................ .......................... . .... 

para (uj() Yim rlrrno(arnOH) o prPent( nibo, para to(1o8 os I('itos legais. 
Goiânia, 31 	DE G5TD DE 1.977 

N E 
Endereço . ............................................................................................................ 

4 
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DECLARAÇ 	O 

Declato para as fins a que se destina, que e Sr. SILVANIO RODRI-

GLJES DA COSTA, prestou serviço como pintor em minha residncia no mes 

de novembro de 1977. 

Goinia, 23 de janeiro de 197 

J Edean Ferrejra de 5uza 

WA 

IL 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

P0C. DT Y 287/78 

44 

À Chofia Vir. Ii 

OTi*3 n 270eC/6 ::ooTIoou, no Se-

tor competente desta TJni7d.e da JL  a anot o de seuv{nc'lo emproaat{ - 

ci.o com o o±el mind.eir rL05 LiT 

oetor- diii -r±o  n±'' 	s 'ls. ]-v, 	'e 

elmeato se recusou a ee±ue as anotacee roda 355, oii udo -- 

	

rcr o rec1enurto seu emnu:e'ado, o qual pres -tou i-ue1e emnrsa 	'ans 

	

rTicos o ntusis.Diante do iunasse, exDeciiu-se-lhe a noti'icaeo 	de 

1i.0 rara coapasecer ao Setor do no 	óes e ureet-r e lsseosie tos - 

aC5Ca do roposto. 

3, 	Veio, rcusou e 	anentou a defesa crito e s2s.. 05, alen 

do: 

eiie  a rocsa e 'eva ao fto do rncl :ito tor aonao res-

tado 	oos re rin-tizra, medi te :'ocibo (doo. fls.06), 

tto ±rTbalhador avlso; 

que a Inspetora dil1:cto : o onco;rou. em ativi'ade 

virtc1e da E?VO ialirade do ro Iho. 

/1. 	]idenciou-so, por consoi'iu±e, um lit{rio soire a rcla.o 	d 

v{nculo cio emusano, inoenroat{vel . dfera adr nistrativa, em virtude cis 

discussao pro'cateria, aue a luz do disposto no Art. 643, son-rto a Justi-

ça cio Tre'oalho tor. comnpetucia, em razo da mataria, rana dicidi--lo. 

c vista do ernoato, aniro o eucs iascurto ciaee procos o 

Tustiqa, slvo melhor Ju:ízo. 

1oi 4 r, C) do j 
	

978 

Djolma da Si Rocha 
Inspetor do 

Mafr. no 

e0o€i- a47'e 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

REP. DRT N9 287/78 

De ordem. 

A Unidade da D.P.T. da Praça Cfvica, 

solicitando seja promovido o encamiihamento do presen-

te à Junta de Conci1iaço e Julgainto. 

D.P.T., 28.03.78. 

/ t) 
jade 	

e BfltO 
o 

- 	 oO53  

MT .  

Junta de Conc±liaço o Julgamento, como 

proposto. 

DRT-29.03.78 

Goncalo Bezerra Lima, 

Delegado. 

'1 

m/mv. 
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1L428/78 
limo. -'r. 
ci1v n i o  ?odrigues da Cesta 

Nesta, 

V. a. contra 
Jotel Bandeirantes Ltda., sobre anotaço de CTPS. 

Pça, Cviea, 226 - Centro. 

12t50m do 	1or3,s 9 cinquenta rninutos 

ma to -78 26 	vrt 	sè*s 	
dos Proes, 287/78-l2 e 673/78_T:T XXXXXXXXXXX 

('iQiania 	iL 	abril 
	 78 

4extlfic. qu 	ta data (y-  - 

--• 
PoetzhL' 
Golênfa/Ç' 	- 



Ïo/ 
/0I 
i • . 

1,. 
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1/429/78 
Ao 

Ht.l Bandeirantes Ltda. 

Ne s t a. 

11varÀio i(odrlgues da 
c.osta, sobre anotaç 	da CTPS. 

Pça, Cívica, 226 - Centro. 

12h50in doze horas e cinqueata ninutos 

2.6 	vinte e sais 
	 21 

xxxxxx Sxjcx 
	287/73_ 1 e 73/78_TRT 

Goin1a 	14 	abril 	 78 

p/ 

CERTIDÃO 
aezriii0 

que teca dAta foi exp4j 

P08t,I 
	 upr &try do 

1 



jUNTADA  

Nesta data ço 



QDER JUDICFIO - MSTIÇA DO TRPBILHO - 3 Regido 

ta da audiflCia 	realizada ao processo ng 	JCJ- 	27 3  / 78 

Aos26 dias do ms de 	maio do ano de 	197 8 , 	s  l2,•0 

horas, 	em sua sede, 	reuniu-se a Junta de Conci1iaçO eu1gmen- 

, 	sob a Presidncia do MM. 	Juiz 
to deGOtt 
do Trabalho, Dr. Herácito Pena júnior 

presentes os srs. Dfliel Viana 	
vogal 

representante dos empregadores e Sebastiao Gomes de Arriorim 
Vogal representaflbe dos empregados, para inStruçO e julgaento 	da 

r eclamaçao ajuizada por Silv.nio Rodrigues da Costa 

contra 	Hotel Bandeirantes Ltda. 

relativa a anotaçao da CTPS 

no valor de Cr 

P1berta a audinCia foram, 	de urdem da MM. 	Juiz P€sidente, a- 

pregoadas as pariespreSentes ambas. C. recdo. representado pelo Sr.an 

derley Nolas3o, a quem o 1114.Jciz Presidente concedeu o prazo - 

de dois (02) dias para untar aos autos,a carta de preposto,ccm 

a firma devidamente reconhecida, pena de confissão. 

Disensaa a leitura da inicial, o representante do re - 

clamado disse que ratificava inte±ramente a defesa Leita na es-

fera administrativa. 

Conciliaçao recusada. 

Para prosseguimento foi desionado o dia 02 de junho do 

corrente ano, às 13h3Omin. , cientes as partes. 

Nada mais. 

Para const ? eu,,dilografei a prente. 

2 
1-4'T- 1-1 



1p8J2  
PODER JUDICÍÂRIJ - JUSTIÇA DO TRMBALHO - 3c Regio 

Ata da eudiricia realizada ao processo ng JCJ- 

Aos 09 dias do ms de 	iro 	do ano de 197 o, a s 13.30 
horas, em sua seda, reuniuse a 	Junta de Conci1iaço e Julgamen- 

to de GOIANLA 	 , sob a Presid&ncia do MM. Juiz 

do Trabalho, Dr. :-ierácito Pe:oa Jc1ior 

presentes os srs. Daniel Viana 	 Joga1 

representante dos empregadores e Sebastio C3onçs de .A:crin 

\Jogal representante dos empregados, para inst:•oc e .u1oanerto da 

reclamaço ajuizada por 	irQ odriGuS da °ota 

contra 	Hotel Bandeirantes Leda. 

relativa a anotaçao a CTF3 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de urdem •i-o MM. Juiz Pr-esidente, a-

pregoadas as partes, eresentes aibas. (: 	CO retresentado DelO Sr 

Vaad.erlev lo?asoo.one arresentou soente aqora a carta de pre-

pcsiDo. 

O recte. disse 	e no tinHa tester1mi1a para ouvir. 

O 	Juiz Presidente disnensou a nica testarunHa da re- 

cl arada á se cos. derava en cendi ces de nroferir a iec±so. 

Incerrada a nstrço, o reote. pediu a erocedroia 
- 	 -, 	 . 	 a 

oao e a recca. sua irrooeceno a. 

Henovada a orcoosta de oonciliaçgio, no foi acei ta. 

Para 	1aeo 4-o foi dcci ado o dia l ão corrente n 	e 

asc. s I2H3iuin. cientes as nartes. 

Pada ::ais. 

Para constar.:, 	, .dati1rfe a 

1_ %/
Voa , Voç R dcs Lm 

Z/7 

- 

2 .4'c4 74C7 
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Um Hotel da 

Av. Anhanguera, 3278 - Fone: 2-0011 (PBX) 
Embratur n. 2  183- Caixa Postal 156 
74.000 - GOIÂNIA - GOIÁS - BRASIL 

LATÍ 	DL 	FLPflTfl 

HUTEL T-iANDEI ANTE LTD!\., firme estabelecida neste Canital, 

Av. Rnbanqiiera, 	27.9, rnrn.ia o 	r. P ANDEPLEY NDLAS[L1  seu oreonsta, 

nera renresent—la medi ante e Junta de Conci1iaçn e Julqernento, 	em 

defese. de une reclama 	nor entnde nor i1.vnio Rodriquen de ostn. 

TA 

te 

/ 	1 

(11)  d 1'urhn 	e 

z 	
/ 

1 	 Mmt .._j 

- 

APARTAMENTOS EQUIPADOS COM AR CONDICIONADO, GELADEIRA, TV E RÁDIO - GARAGEM PRÓPRIA - CANIL 



,-. 	.' 	/ 

c 

/ / 



PDDJ JUiICïRIO - JUSTIÇi DO TRMBALHO 

Ata da audincia realizada ao processo nQ JCJ- 673 / 78 

Aos 21  dias do ms de junho 	do ano de 19789 às12,31 

horas, em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conci1iaço e Julgamen- 

to de Goiania 	 , sob a Presidência do MM. Juiz 

do Trabalho, Dr. 	Hercito Pena Jt'nior 
presentes os srs. Daniel Viana 	 Vogal 

representante dos empregadores e 	Sebastjo Gomes de Amorim  

Vogal representante dos empregados, para instruço e julgamento 	da 
a 

rec1amaço ajuizada por Silvanjo Rodrigues da Costa 

contra 	Hotel Bandeirantes Ltda, 
relativa a anotaço 

no valor de Cr$ — 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, a-

pregoadas as partes, ausentes ambas. 

A seguir, submetido o processo a julgamento,' 

foi pela Junta proferida a seguinte deciso: 

Vistos. . a 

SlLVNlO RODRIGUES DA COSTA, dizendo-se empre 

gado do HOTEL BANDEIRANTES, desta Capit ai, pretende a anotaço' 

do contrato de trabalho em sua CTPSU e, para esse fim, apresen-

tou sua reclamaço à Delegacia Regional do Trabalho em Goias — 

(fis. 3). 

No tendo sido possível a soluço do caso via 

da esfera administrativa, foi enviado o processo para esta Jus-

tiça especializada (fis. ii). 

Designada audincie, notificado o recdo., com 

pareceu na data marcada o seu representante e, na oportunidade' 

ratificou a defesa feita anteriormente (fis. 14). 

Encerrada a instruço, foram feitas razes fj 

nai s. 

As propostas de acordo no tiveram êxito (f Is. 

14 e 15). 

Tudo visto e examinado. 

O recdo. negou a existncia da relaço emprega 

tície (v.  fis. 7 e 14) e o recte. no logrou prova-la. 

Assim, a míngua de provas, impe-se o reconhe 
a 

cimento da inexistencia da relaçeo empregatícia. 

Isto posto, resolve esta JCJ., por votaço 

nZnime, julgar o reclamante carecedor da aço proposta contra o 



I- 

P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

fl. 2 

reclamado, por falta de vínculo empregatício entre ambos. 

Custas pelo reclamante no importe de Cr$98,00 cal 

culadas sobre o valor de Cr$1.000,00 arbitrado para esse fim. 

1 nt i mem-se. 

Nada mais havendo, encerrou-se a audincia, 	do 

que, para constar, eu, 	 datilografei a presente' 

ata, que segue assinada pelo MM. Juiz Presidente e Srs. Vogais. 

ia 

1-OF- 1-6 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRHALEO 

3§ REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Goiânia -Goiás 
Notificação Q 2 . 744'7 8 

Em 23 de jUnhO 	de 19 78 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 21 	de 	junho 	 de 1978 

na Reclamaçao 	 j: iotel Bandeirantes Ltda. 

e cujo inteiro teor consta de 

11 
	cópia anexa. 

 

Cordiais saudações. 

CHEFE DE SECRETARIA 

 

limo. Sr. 

Siivnio )odrijues da Crta 

Rua 3antiago n2 37 - 3.Palrnito 

Ne s t a ii 



\ 

o.. 	• 	, 

PODER JUDICIARIO 

JUBTIÇA DO TRABALHO 
3' RRGIÁO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação ng 2.743/78 

Em 23 
 de 

 íunho 	
de 1973  

90 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO preferida por esta junta, 

em audiência de 21 	
de 	 de 19 78 

- 	contra vós apresentada por 
na Reclamaçao 	nor vós anresentada contra lvani o i.odri gues a Co ta 

e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

Cordiais saudações. 

/1 

' S3CRETARIA 

.7 
limo. Sr. 

Hotel Bandeirantes Ltda. 

Av.Anhanguera n! 3.273 - Cotc 

N e s t a 



CERTID Ã O 	/ 
iu fé que, nesta data 

27 	
de 

-FFE DE 

aul.  

Prr18 	

as 
C - 

*J.iz do 

u 	 te 

7/ 
JZJT' 

/ 	 t 
ci 



P. J. JUSTIÇA 00 TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

-'------ 	_••____,•-_-(' L 

	

i1xec'io-te: 	Tfl 	c (c cf:s  

	

::csc1c: 	1v 	o 	Oç!»2 1.o5 ( 

istas roc  

7O 

jI .COS 
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. 	 -Y- . 	 . 

- 

- 
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omo1oo a conta retro e fixo o va1ox da 

eecuço em 	15L,7O, sem orejuzo de 	nova 

atual zaço. 

Ao 	r.c1o. 

Ir t. 
* 	

T1f2-10-79. 

Juzo ?rabalo 

wc 



PODER JUDICÂRIO 
 

JUSTIÇA DO TRABALHO 	 Proc 	673/78 
McrndIo n2 492/78 

MANDADO DE CITAÇÃO, para cumprimento de execução, na forma 
abaixo: 

O DOCTOR Hercito Pena Jtnior 	 Juiz Presidente 
da 	Junta de Conciliação e Julgamento de Goiania 
manda ao Oficial de Justiça deste juizo, que a vista do presente 
mandado, passado a favor de :Cofres Pbljcos da LTn1 0  

em cuprimento 	 cite, Silvnio Rodrigues 
da Costa 	 , para pagar, em qlÁrenta e oito horas, ou garantir 
a execução, sob pena de penhora, a quantia de Cr 	0 

!1SVOS ) (cento e cinquenta e aaatro cruzeiros e setenta 	, correspondente 
ao principal, custas processuais, custas executivas e emolurnentoc, 
devidos no processo, nos termos da decisao proferida 
cujo inteiro teor é o seguinte: 

Castas pelo reclamante no importe de Cr98,00 calcaladas so-

bre o valor de 0rl.000,00 arbitrado para esse flm.' 

Clcu.los - fls. anexas 

DESFACHO: " Homologo a conta retro e fixo o valor da condenação em 

Crl54,7O, sem rirejuzo de nova atualizaço.t 

Em 02-aro-78 ( Juiz do Trabalho ) 

Caso no pague, nem garanta a execução no prazo supra, proceda pe 
nhora em tantos bens quantos bastem para irtegral paqamento da dL 
vida, O QUE CUMPRA, na forma da Lei. 

Goinia 04 	de 	agosto 	de 

Diretor de Secretaria 

datilografei e subscrevi. 

ju i zia Trabalho - Presid-nt 

Ende - 	o eXeCLLtadO: 	SILVITIO RODRIgTS DA COSTA 
Rua Santiago 37 - Setor Palmito 



CERTIDÀQ 
data Cetifico e d.0 fé que, nesta 

Qi&4iiia, 
jg t 19 

CmEfE STA 

-7- 	

CONCLUSÃO 

Neste dat*, 'aço conclusos os piesentes 

auts, ao sr 	
rdent.àe 19 

DtRET'SCRETÀk À 

Jui do Trb° 

1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 	 Proc. Q, 

Mandado ng 27  

MANDADO DE CITAÇÃO, para cumprimento de execução, ria forma 
abaixo: 

O DOUTOR 	 Juiz Presidente da 	Junta de Conciliaçio e Julgamento de 
manda ao Oficial de Justiça deste Juízo, que à vista do presente - 
mandado, passado a favor de : 

em cuprimento notifique 
para pagar, em qurenta e oito horas, ou garantir 

a execução, sob pena de penhora, a quantia de Cr 
( 	 , correspondente 
ao principal, Custas processuais, Custas executivas e emolumentos 
devidos no processo, nos termos 	-. 
cujo inteiro teor é o seguinte: 

- 	
::- 

-,.- 

Caso no pague, nem garanta a execução no prazo supra, proceda à pe 
nhora em tanto.s bens quantos bastem para integral pagamento da dí-
vida, O QUE CUMPRA, na forma da Lei. 

de 	 de 1.97. 
Eu, 	 Diretor de Secretaria 

datilografei e subscrevi. 

Juiz dQ Trabalho Presidente 

Endereço do executado: 

itia'o 37 - Jotor i2almito 
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CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO 

Exequente: Uniao (cofres pi'ibltcos) 

Executado: Stiv&nio Rodrigues da Costa 

JCJ de Gotja - Proc. 0673/78 

Custas processuais . . . . . . CX'$ 98 0 00 

Emolurientos CLT 	. . . . .... cr4 56,70 

Total devido p/  recte . . . .. Cr$151470 

Despesas judiciais a vencer: 

Citaço . . . . . CrÇ 45,00 
Penliora . . . . . Cr 15,00 
Remoço . . . . . Cr 45, 00  
Avaliaçao . . . . Cr 45,00 

Goiânia, 31-jul-78. 	
Au.x. Jud. ?tAI 	 - 


